
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA
Estado de São Paulo

CNPJ 67.662.007/0001-40

LEI MUNICIPAL N." 763, DE 03 DE AGOSTO DE2O2I

''Que autoriza subvençâo social no valor de RS 33.000'00 (trintâ e três mil rcais) art

LAR BATISTA DE CRIANÇAS tlo Município de lN(;tslA PAI- l.ls'l'Â 1SP), c d:i
outras providências. '

O Sr. Maurilei Aparecido Dias da Sitva. Preleito do Município de Pracir,ha. Estado cle

São Paulo. USANDO das atribuições que lhe são conÍàridas por Lei. FAZ SABER quc a
Câmara Mur-ricipal aprovou na 9" sessão extraordinária c clc sancioltit c promulga a

seguinte Lei.

Artigo l" - F'ica o Poder Executivo autolizado a translerir rccursos Íluatrceiros nrediantc
subvênção social ao LAR BATISTA DE CRIANÇAS tlo Município cle INUBIA
PAULISTA (SP). no exercicio de 2.021, enr R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Artigo 2" - Às despesas correrào por conta de dotação collstante no orÇanrcnto tlo erercÍcirt
de 2021 da Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social.

02. PODER EXECUTIVO
02.12. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08,244.0025.2025_ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I icha 3.3.90.43 SUBVENÇOES SOCIAIS (FR:01 ) R$ i3.000.00

Artigo 3" - Flsta Lei entrará erl vigor na data de sua putrlicaçào.
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